
 
 
 
  

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2004 
 
 

                             SÚMULA: Dispõe    sobre   a    mudança   de    endereço    da  
                             Câmara Municipal de Feliz Natal, Estado de Mato Grosso e dá 
                             outras providências. 

 
 
 Ilton Provenzi, Presidente da Câmara Municipal de Feliz Natal, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município: 
 
RESOLVE: 
 
 Artigo 1º - O Edifício da Câmara Municipal de Vereadores, será 
estabelecido na Rua Francisco de Oliveira Caldeira nº 382, centro, nesta cidade de Feliz 
Natal, Estado de Mato Grosso. 
 
 Artigo 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação por afixação no átrio da Câmara Municipal de Feliz Natal – MT. 
 
 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete da Presidência, em 30 de novembro de 2004. 
 
 
 
 

 ILTON PROVENZI 
       PRESIDENTE  
 
 



 

 


